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DISPÕE SOBBE O /\CESSO ÀS INF'Oíl
MAÇÕES CONSTANTES DOS CADASTROS 
ELEITORAIS. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROS 

SO, no uso de suas atribuições ler;ais, e, tendo cm vista o que cons 

ta do Processo nº 239/90 - Classe XII, 

R E S O L V E: 

Artigo lº - No atendimPnto das informações 

constantes dos cadastros eleitorais, em meio 111.::i.r,nético, além dos ca 

sos previstos na Resolução nº 13.582, de 06 de março de 1987, do 

Tribunal Superior Eleitoral, serão atendidas é'.S sol ic i taçÕes formu

ladas por autoriclade judiciária. 

Artigo 2º - As solicJ taç~es ser~o dirigi -

das ao Presidente do Tribunal, que determinar~~ Coordenação Regio

nal de Informática o fornecimento das informações. 

Artigo 3º - Esta Res<'lução ent:r'a em vigor 

na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, em 

Cuiabá, tí'3 julho de 1.990. 
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